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§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do
débito consolidado pela quantidade de prestações em que o par-
celamento for concedido, acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados
a partir da data da consolidação até o mês anterior ao do pa-
gamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que
o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente
para integral liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá
ser liquidado em moeda corrente.

§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de ga-
rantia ou de arrolamento de bens, mantidos os gravames de-
correntes de medida cautelar fiscal e as garantias de débitos
transferidos de outras modalidades de parcelamento e de exe-
cução fiscal.

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento
implica:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos;

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições es-
tabelecidas;

III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS
e demais obrigações tributárias correntes; e

IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credencia-
mento da instituição e reconhecimento do curso, nos termos do
art. 46 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas
na legislação referida no § 10 deste artigo, bem como na hipótese
de descumprimento do disposto nos incisos III ou IV do § 17
deste artigo.

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumpri-
mento do disposto nos incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a
Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, respec-
tivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil
e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente,
relação das entidades mantenedoras que o descumprirem.

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade
imediata da totalidade do débito confessado e ainda não quitado
e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se,
em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma
da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos
fatos geradores.

§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parce-
lamento não poderão, enquanto este não for quitado, parcelar
quaisquer outros débitos perante a Secretaria da Receita Federal
do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas com-
petências, poderão editar atos necessários à execução do disposto
neste artigo." (NR)

"Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, me-
diante solicitação da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os certificados utili-
zados para quitação dos tributos na forma do art. 10 desta Lei,
conforme estabelecido em regulamento." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................

...........................................................................................................

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o Revogam-se o inciso II do § 3o do art. 2o e o art. 6o-
A da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo Bernardo Silva
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana,
Presidente Interino, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 24, DE 2007

Suspende a execução do § 6º do art. 1º da
Lei nº 9.503, de 8 de março de 1994, do
Estado de Santa Catarina.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução do § 6º do art. 1º da Lei nº

9.503, de 8 de março de 1994, do Estado de Santa Catarina, em
virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
432.722-8/SC e do Recurso Extraordinário nº 433.233-7/SC.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana,
Presidente Interino, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 25, DE 2007

Suspende a execução do art. 17 da Lei nº
1.354, de 22 de dezembro de 1979, com a
redação dada pela Lei Complementar nº
178, de 22 de dezembro de 1996, ambas do
Município de Maringá-PR.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução do art. 17 da Lei nº 1.354, de

22 de dezembro de 1979, com a redação dada pela Lei Complementar
nº 178, de 22 de dezembro de 1996, ambas do Município de Ma-
ringá/PR, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em de-
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinário nº 400.780-1/PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

Atos do Senado Federal
.
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DECRETO No- 6.257, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Dá nova redação aos arts. 4o e 5o do De-
creto no 6.042, de 12 de fevereiro de 2007,
que altera o Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de
6 de maio de 1999, disciplina a aplicação,
acompanhamento e avaliação do Fator Aci-
dentário de Prevenção - FAP e do Nexo
Técnico Epidemiológico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nas Leis nos 8.212, de 24 de julho de
1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 4o e 5o do Decreto no 6.042, de 12 de
fevereiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ..............................................................................

§ 1o Para os fins do disposto no caput, o Ministério da
Previdência Social disponibilizará pela rede mundial de com-
putadores - internet, até 30 de novembro de 2007, o Número de
Identificação do Trabalhador - NIT relativo aos benefícios de que
trata o inciso I do § 4o do art. 202-A do Regulamento da Pre-
vidência Social, referente ao período de 1o de maio de 2004 a 31
de dezembro de 2006, a ser considerado, por empresa, para o
cálculo do respectivo FAP.

...........................................................................................................

§ 3o A empresa poderá impugnar junto ao Instituto Na-
cional do Segura Social, no prazo de trinta dias contados da
publicação do ato a que se refere o § 2o, a inclusão de benefício
decorrente de indevida vinculação." (NR)

Atos do Poder Executivo.

'
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DECRETO No- 6.258, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera e acresce dispositivos aos Decretos nos

4.307, de 18 de julho de 2002 e 5.992, de 19
de dezembro de 2006, que dispõem sobre o
pagamento de diárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 68 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964,
combinado com o art. 74, § 3o, do Decreto-Lei no 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nos arts. 33 a 36 da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, nos arts. 58 e 59 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, no art. 4o da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, no art. 16
da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, e no art. 15 da Lei no

8.270, de 17 de dezembro de 1991,

D E C R ET A :

Art. 1o Os arts. 2o, 3o, 8o e 9o do Decreto no 5.992, de 19 de
dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

..........................................................................................................

§ 1o ...........................................................................................

..........................................................................................................

II - ............................................................................................

..........................................................................................................

b) no dia da partida do território nacional, quando houver
mais de um pernoite fora do país;

....................................................................................………...……………………………

"Art. 3o .....................................................................................

..........................................................................................................

Parágrafo único. Na hipótese da alínea "e" do inciso I do § 1o

do art. 2o, a base de cálculo será o valor atribuído a titular de
cargo de natureza especial." (NR)

"Art. 8o Será concedido um adicional correspondente a oi-
tenta por cento do valor básico da diária de nível superior, item
C do Anexo a este Decreto, por localidade de destino, nos des-
locamentos dentro do território nacional, destinado a cobrir des-
pesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque
até o local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa." (NR)

"Art. 9o Nos deslocamentos do Presidente da República, do
Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, no ter-
ritório nacional, as despesas correrão à conta dos recursos or-
çamentários consignados, respectivamente, à Presidência da Re-
pública, Vice-Presidência da República, e aos Ministérios.

..........................................................................................................

§ 2o Poderão, ainda, correr à conta dos recursos orçamentários
consignados ao respectivo Ministério, as despesas relativas a as-
sessor de Ministro de Estado, que fará jus a diárias na mesma
condição estabelecida para os servidores a que se referem à alínea
"e" do inciso I do § 1o do art. 2o.

§ 3o As despesas de que trata o caput serão realizadas me-
diante a concessão de suprimento de fundos a servidor designado
pelo ordenador de despesas competente, obedecido ao disposto
no art. 47 do Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986."
(NR)

Art. 2o O Decreto no 5.992, de 2006, passa a vigorar acres-
cido do seguinte artigo:

"Art. 12-A. O Sistema de Concessão de Diárias e Passagens
- SCDP do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é de
utilização obrigatória pelos órgãos da administração pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional.

"Art. 5o ..............................................................................

...........................................................................................................

III - do mês de setembro de 2008 quanto à aplicação do art.
202-A do Regulamento da Previdência Social, observado, ainda,
o disposto no § 6o do mencionado artigo." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho
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Realce

yandrarvs
Realce

yandrarvs
Realce
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Parágrafo único. Todos os órgãos da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional deverão estar adaptados
ao disposto no caput até 31 de dezembro de 2008."(NR)

Art. 3o O Anexo ao Decreto no 5.992, de 2006, passa a
vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 4o O Decreto no 4.307, de 18 de julho de 2002, passa a
vigorar acrescido do seguinte artigo:

"Art. 22-A. As despesas com diárias dos militares integrantes
de comitivas oficiais do Presidente da República, do Vice-Pre-
sidente da República e dos Ministros de Estado correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados à Presidência da Re-
pública e seus órgãos, à Vice-Presidência da República e aos
Ministérios.

Parágrafo único. As despesas de que trata o caput serão

realizadas mediante a concessão de suprimento de fundos a ser-

vidor designado pelo ordenador de despesas competente, obe-

decido ao disposto no art. 47 do Decreto no 93.872, de 23 de

dezembro de 1986." (NR)

Art. 5o Ficam revogados:

I - o Decreto no 941, de 27 de setembro de 1993;

II - o Decreto no 3.790, de 18 de abril de 2001;

III - o Anexo I ao Decreto no 5.554, de 4 de outubro de
2005; e

IV - a alínea "g" do inciso II do art. 2o do Decreto no 5.992,
de 19 de dezembro de 2006.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência
e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

VALOR DA INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO PAÍS
(Anexo ao Decreto no 5.992, de 19 de dezembro de 2006)

(art. 58 da Lei no 8.112, de 1990, art. 16 da Lei no 8.216, de 1991, e art. 15 da Lei no 8.270, de 1991)

CLASSIFICAÇÃO DO CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO VALOR DA
DIÁRIA EM R$

A) Cargos de Natureza Especial, DAS-6 e CD-1; e
- Presidentes, Diretores e FDS-1 do BACEN

98,86

B) DAS-5, DAS-4, DAS-3 e CD-2, CD-3 e CD-4;
- FDE-1, FDE-2, FDT-1, FCA-1, FCA-2, FCA-3;
- Cargos Comissionados Temporários do BACEN;
- FCT1, FCT2, FCT3; e
- GTS1, GTS2, GTS3.

82,47

C) DAS-2 e DAS-1;
- FDO-1, FCA-4 e FCA-5 do BACEN;
- Cargos de Nível Superior; e
- FCT4, FCT5, FCT6, FCT7.

68,72

D) FG-1, FG-2, FG-3 e GR;
- FST-1, FST-2 e FST-3 do BACEN;
- Cargos de Nível Médio (BACEN), de Nível Intermediário e de Nível
Auxiliar; e
- FCT8, FCT9, FCT10, FCT11, FCT12, FCT13, FCT14, FCT15.

57,28

E) Indenização de que trata o art. 16 da Lei no 8.216/91, e o art. 15 da
Lei no 8.270/91.

26,85

O valor da diária dos grupos "A", "B", "C" e "D" será acrescido da importância correspondente a:
% LOCAIS
90 Nos deslocamentos para as cidades de Brasília-DF e Manaus-AM.
80 Nos deslocamentos para as cidades de São Paulo-SP, Rio de Janeiro-RJ,

Recife-PE, Belo Horizonte-MG, Porto Alegre-RS, Belém-PA, Fortaleza-
CE e Salvador-BA.

70 Nos deslocamentos para as demais capitais dos Estados.
50 Nos demais deslocamentos.

<!ID702734-1>

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 205.485.396,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea "a", II, IX e XV,
alíneas "a" e "b", e § 1o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de
7 de fevereiro de 2007), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
205.485.396,00 (duzentos e cinco milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e seis
reais) para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 116.528.053,00 (cento e dezesseis milhões, qui-
nhentos e vinte e oito mil, cinqüenta e três reais), sendo:

a) R$ 99.020.446,00 (noventa e nove milhões, vinte mil, quatrocentos e quarenta e seis reais) de
Recursos Próprios Não-Financeiros;

b) R$ 1.443.319,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e três mil, trezentos e dezenove reais)
de Recursos Próprios Financeiros; e

c) R$ 16.064.288,00 (dezesseis milhões, sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais)
de Recursos de Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 88.957.343,00 (oitenta e oito
milhões, novecentos e cinqüenta e sete mil, trezentos e quarenta e três reais), conforme indicado no
Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1073 UNIVERSIDADE DO SECULO XXI 22.140.000

AT I V I D A D E S

12 122 1073 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 140.000

12 122 1073 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

140.000

F 4 2 30 0 11 2 140.000

12 364 1073 4005 FUNCIONAMENTO DA RESIDENCIA MEDICA 7.000.000

12 364 1073 4005 0001 FUNCIONAMENTO DA RESIDENCIA MEDICA - NACIONAL 7.000.000

F 3 2 90 0 100 7.000.000

12 364 1073 8551 COMPLEMENTACAO PARA O FUNCIONAMENTO DAS INS-
TITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

15.000.000

12 364 1073 8551 0001 COMPLEMENTACAO PARA O FUNCIONAMENTO DAS INS-
TITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - NACIONAL

15.000.000

F 4 2 90 0 11 2 15.000.000

TOTAL - FISCAL 22.140.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.140.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26105 - INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1374 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ESPECIAL 1.264.058

AT I V I D A D E S

12 367 1374 6318 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
- IBC

1.264.058

12 367 1374 6318 0033 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
- IBC - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1.264.058

F 3 2 90 0 11 2 1.264.058

TOTAL - FISCAL 1.264.058

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.264.058
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Realce




